
























•DEPUTADOS E VEREADORES são eleitos pelo SISTEMA
PROPORCIONAL, ao passo que o presidente, governadores,
senadores e prefeitos são escolhidos pelo sistema
majoritário.

•No SISTEMA PROPORCIONAL os votos computados são os
de cada PARTIDO OU COLIGAÇÃO e, em uma segunda etapa,
os de cada candidato. Eis a grande diferença pro sistema
majoritário, onde é eleito quem obtém mais votos.

SISTEMA 
PROPORCIONAL x MAJORITÁRIO







• FUNCIONA ASSIM O SISTEMA PROPORCIONAL: para se chegar ao resultado
final, aplicam-se os chamados quocientes eleitoral (QE) e partidário (QP). O
quociente eleitoral é definido pela soma do número de votos válidos (=
votos de legenda + votos nominais, excluindo-se os brancos e os nulos),
dividida pelo número de cadeiras em disputa. Apenas partidos isolados e
coligações que atingem o quociente eleitoral têm direito a alguma vaga.

• A partir daí, analisa-se o quociente partidário, que é o resultado do número
de votos válidos obtidos, pelo partido isolado ou pela coligação, dividido
pelo quociente eleitoral. O saldo da conta corresponde ao número de
cadeiras a serem ocupadas.

• Havendo sobra de vagas, divide-se o número de votos válidos do partido ou
da coligação, conforme o caso, pelo número de lugares obtidos mais um.
Quem alcançar o maior resultado assume a cadeira restante. Só depois
dessas etapas, verifica-se quais são os mais votados dentro de cada
partido isolado ou coligação.





Num município pequeno com 9 cadeiras pra vereador, 4 
partidos disputando e com total de  2.700 votos válidos

• (QE) Quociente Eleitoral = Votos válidos  número cadeiras 

QE = 2.700  9 = 300

PARTIDO
/COLIGAÇÃO

VOTOS 
VÁLIDOS

QUOCIENTE
PARTIDÁRIO

SOBRAS VAGAS

A + B 1.200 1.200 votos  300 = 4 1.200  (4+1) = 240 4

C 1.100 1.100 votos  300 = 3 1.100  (3+1) = 275 3

D 400 400 votos  300 = 1 400  (1+1) = 200 1

+ 1 



Exemplo Coligação A + B
1.200 votos  300 = 4 cadeiras

• Candidato 1 = 500 votos
• Canditado 2 = 401 votos
• Candidato 3 = 300 votos
• Candidato 4 = 29 votos (não entra)

*necessário atingir mínimo de 10% do QE = 30




